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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/AMS-IS/2018 
Processo Administrativo nº 18.057/2018  
 
OBJETO: O objeto do presente chamamento público é a realização de SELEÇÃO de entidade 
qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no âmbito do município de Itapecerica da Serra para 
celebração de CONTRATO DE GESTÃO objetivando o gerenciamento, operacionalização, 
execução das ações e SERVIÇOS DE SAÚDE, que assegure assistência universal e gratuita à 
população, compreendendo a execução das atividades e serviços de assistência à saúde, 
definição de metas operacionais, definição dos indicadores de avaliação de desempenho e de 
qualidade na prestação dos serviços, prazo de execução, bem como a sistemática econômico-
financeira da gestão na prestação de serviços das unidades citadas abaixo, todos os sete dias da 
semana, inclusive feriados, incluindo manutenção predial e de equipamentos e profissionais 
capacitados para operacionalização, nas especificações técnicas definidas no Termo de 
Referência contido no Anexo I do presente Edital. 
 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
Em atendimento a solicitação de esclarecimento, enviada em 09 de novembro de 2018, referente 
ao Edital do processo licitatório em epígrafe, vimos por meio desta esclarecer vossas dúvidas: 
 
Questionamento: 
 

a) Com relação a Recursos Humanos observamos que algumas categorias (como exemplo 
técnico de enfermagem), não contam nessa relação. Na visita realizada foi informado que 
as unidades possuem servidores, porém o edital não cita quantidade e se os mesmos 
serão cedidos. 
a.1) Estes servidores permanecerão em atividade nas unidades? 
a.2) Caso afirmativo, quantos são, quais as categorias, carga horaria e qual o valor que 
será descontado do servidor cedido? 
a.3) Em nossa proposta apresentamos o quantitativo total necessário para o objeto do 
chamamento e depois abatemos  os servidores que serão cedidos, a nosso custo? 
b)Com relação as demais despesas a planilha cita somente despesas com alimentação. 
Não cita na planilha do edital despesas com material, medicamento, energia elétrica, 
água, combustível, gases medicinais, manutenção e outras. 
b.1) Quais são as despesas sob responsabilidade da Organização Social? 
b.2) Considerando que o roteiro solicita apresenta planilhar de estimativa de custos, 
existe algum modelo de planilha a ser apresentado? 

 

  
Resposta:  
 

a.1) Esclarecemos que os servidores atualmente em atividade nas unidades são 
concursados, de modo que serão mantidos nas respectivas unidades onde se encontram 
lotados como servidores públicos sob responsabilidade da Autarquia de Saúde. 
a.2) Não haverá cessão de servidores e seus encargos serão de responsabilidade deste 
Órgão. 
a.3) A proposta deverá ser de acordo com o quadro operacional descrito no edital. 
b.1) São despesas da Organização Social, todas aquelas descritas nos anexo I e II, do 
edital. As demais despesas são de responsabilidade desta Autarquia de Saúde 
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b.3) Não se obriga-se a apresentação de modelo específico. 
 

Considerando que não há alteração das condições de participação, fica mantida a data designada 
para sessão. 

 
Itapecerica da Serra, 12 de Novembro de 2018 

 
 

Simone da Luz 
Presidente  

 


